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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _________ 
 

 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE 

PESSOAL EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ASSIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e o Presidente da Câmara promulga a presente Resolução: 

 

Art. 1º  Ficam extintos os seguintes cargos do Quadro de Pessoal em Comissão da Câmara Municipal de Assis: 

Quantidade Descrição 

01 Assessor do Gabinete Legislativo 

01 Assessor de Fiscalização e Controle Parlamentar 

01 Secretário de Gabinete 

01 Assessor Jurídico Legislativo 

 

Art. 2º  Ficam criados os seguintes cargos ao Quadro de Pessoal em Comissão da Câmara Municipal de Assis: 

Quantidade Descrição Requisito mínimo 

01 Assessor do Gabinete da Presidência Nível Superior 

01 Assessor da Mesa Diretora Nível Superior 

01 Assessor de Comunicação Nível Superior 

 

Art. 3º  O Quadro de Pessoal em Comissão, a denominação, padrão de vencimentos e a descrição de atribuições 

estão estabelecidos nos anexos I, II, III, IV e V, e fazem parte integrante desta Resolução. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução correrão com verbas próprias 

orçamentárias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário, observando-se as Resoluções n.º 44/1995; 165/2013; 176/2014 

e 190/2015. 

 

 

Câmara Municipal de Assis, em 01 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

João da Silva Filho 

Vice-Presidente 

Valmir Dionizio 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Binato 

2º Secretário 

Vinícius Guilherme Simili 

1º Secretário 
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ANEXO I 

 

 

CARGOS EM COMISSÃO 

 
Quant. Cargo Tabela de 

Base 

Vencimento atual  

Lei Mun.6283/17 

 

01 

 

 

01 

 

 

01 

 

Assessor do Gabinete da Presidência 

 

 

Assessor da Mesa Diretora 

 

 

Assessor de Comunicação 

 

 

 

 

 

40G 

 

 

 

 

2.867,04 

 

01  

 

Assessor Jurídico Legislativo 

 

 

50F 

 

4.578,94 
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ANEXO II 

 

 

TÍTULO DO CARGO: Assessor do Gabinete da Presidência 

QUANTIDADE NO QUADRO: 01 

PROVIMENTO: Comissão 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 40G 

REQUISITOS BÁSICOS: Nível superior  

MISSÃO DO CARGO: Assessorar o Presidente em seu Gabinete.  

RESPONSABILIDADES: Prestar assistência ao Presidente em seu Gabinete nas suas 

atividades diárias; supervisionar a agenda de atividades de representação do 

Presidente; acompanhar o trâmite das correspondências do Gabinete do Presidente; 

prestar assessoria ao Presidente do Poder Legislativo no relacionamento com os 

dirigentes, gestores e outros responsáveis por entidades que se relacionam com a 

Câmara Municipal e outras de interesse; atuar, quando delegado, em nome da 

Presidência mediando às questões que envolvam a competência legislativa e 

fiscalizatória; prestar assistência nos eventos e solenidades organizados pela Câmara; 

coordenar as atividades políticas do gabinete da Presidência; apoiar a Presidência em 

suas necessidades de comunicação interna e externa; zelar pelo bom relacionamento 

político do Presidente; assessorar em outras atividades correlatas quando solicitadas 

pela Presidência; a subordinação do Assessor do Gabinete da Presidência se faz direta 

pelo Presidente da Mesa Diretora em conjunto com a Diretoria Geral da Câmara. 
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ANEXO III 

 

 

TÍTULO DO CARGO: Assessor da Mesa Diretora 

QUANTIDADE NO QUADRO: 01 

PROVIMENTO: Comissão 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 40G 

REQUISITOS BÁSICOS: Nível superior  

MISSÃO DO CARGO: Assessorar a Mesa Diretora da Câmara.  

RESPONSABILIDADES: Prestar assistência aos membros da Mesa Diretora nas suas 

atividades; prestar assessoria aos membros da Mesa Diretora em sua agenda 

representativa, assim como em reuniões conforme Regimento; assessorar os Membros 

da Mesa Diretora no relacionamento com os dirigentes, gestores e outros responsáveis 

por entidades que se relacionam com a Câmara Municipal e outras de interesse; 

assessorar a Mesa Diretora nas questões que envolvam a competência legislativa e 

fiscalizatória; prestar assistência nos eventos e solenidades organizados pela Câmara; 

zelar pelo bom relacionamento político da Mesa Diretora; assessorar em outras 

atividades correlatas quando solicitadas pela Mesa Diretora; a subordinação do Assessor 

da Mesa Diretora se faz direta pelos Membros da Mesa Diretora em conjunto com a 

Diretoria Geral da Câmara. 
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ANEXO IV 

 

 

TÍTULO DO CARGO: Assessor de Comunicação 

QUANTIDADE NO QUADRO: 01 

PROVIMENTO: Comissão 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 40G 

REQUISITOS BÁSICOS: Nível superior 

MISSÃO DO CARGO: Assessorar a Mesa Diretora da Câmara e os demais 

Vereadores em assuntos relacionados às atividades de comunicação interna e 

externa.  

RESPONSABILIDADES: prestar assessoria aos Edis durante as coberturas de trabalho 

de reportagem, direcionando-os às relevantes matérias de interesse do Legislativo; 

prestar assessoria quanto à divulgação das informações no Site Oficial do Poder 

Legislativo, opinando sobre o contexto para o permanente acesso da opinião pública 

sobre os episódios políticos recorrentes, sobre a atividade parlamentar e das funções 

institucionais da Câmara; prestar assessoria aos encarregados de alimentar o acervo 

digital orientando-os quanto à armazenagem e acesso das matérias gravadas e 

publicadas relacionadas ao trabalho legislativo; prestar assessoria aos Vereadores 

conduzindo-os durante as entrevistas, oferecendo orientação com relação às pautas a 

serem tratadas e forma de divulgação; prestar assistência nos eventos e solenidades 

organizados pela Câmara; prestar assessoria aos demais assuntos ligados à área de 

atuação que lhe sejam atribuídos pela Presidência e ou demais Vereadores; a 

subordinação do Assessor de Comunicação se faz direta pelo Presidente da Mesa 

Diretora em conjunto com a Diretoria Geral da Câmara e ou Diretoria da TV Câmara. 

  

 

 

 

 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

R
ES

O
LU

Ç
ÃO

 N
º 8

/2
01

7 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
AL

M
IR

 D
IO

N
IZ

IO
.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, u

til
iz

e 
um

 le
ito

r Q
R

 C
od

e 
ou

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
su

lta
s/

pr
op

os
ic

ao
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
16

08
.

http://www.assis.sp.leg.br/


 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 – CEP 19800-072 – FONE: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br    -    e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

  

ANEXO V 

 

 

TÍTULO DO CARGO: Assessor Jurídico Legislativo 

QUANTIDADE NO QUADRO: 01 

PROVIMENTO: Comissão 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 50F 

REQUISITOS BÁSICOS: Nível superior em Direito / registro na OAB 

MISSÃO DO CARGO: Assessorar os Vereadores em assuntos jurídico-legislativos.  

RESPONSABILIDADES: Prestar assessoria aos Vereadores contemplando os aspectos 

jurídico-legislativos no cumprimento regimental e de aplicação da Lei Orgânica; prestar 

assessoria aos vereadores com relação às fundamentações legais durante a elaboração 

de proposições e de outros trabalhos legislativos; prestar assessoria na busca de 

soluções dos demais assuntos ligados à área de atuação ou que lhe sejam atribuídos pela 

Presidência e ou demais Vereadores; a subordinação do Assessor Jurídico Legislativo se 

faz direta pelo Presidente da Mesa Diretora em conjunto com a Diretoria Geral da 

Câmara. 
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Exposição de motivos: 

 

Com fundamento regimental, no exercício de sua competência privativa, esta Câmara Municipal, através da 

Mesa propôs o presente projeto de Resolução. 

Consideramos que o projeto ora apresentado por esta Casa de Leis é fruto da necessidade de que o Poder 

Legislativo seja amparado por pessoas em cargos comissionados, pois em vista de seus inúmeros compromissos 

de representatividade, faz-se necessário o assessoramento destinado a quem lhe for de confiança, conforme o que 

reza a Constituição Federal, em seu art.37, inc.II. 

A criação do cargo em Comissão de Assessor do Gabinete da Presidência reforça a necessidade de 

adequar a rotina do Presidente da Câmara ao funcionário que prescreverá toda atividade a ser desenvolvida pelo 

Gabinete contribuindo assim pelo bom andamento dos trabalhos, aliado à criação também de assessoria às 

atividades dos membros da Mesa Diretora, que assim como o próprio Presidente, possui suas necessidades de 

representatividade. 

A criação de um Assessor de Comunicação busca amparo no processo democrático à divulgação da 

atuação dos representantes do Poder Legislativo, tanto para que a população tome conhecimento das suas 

iniciativas, como para que sejam fiscalizados em sua conduta como defensores de seus interesses. 

Ainda, ressalvamos a manutenção de um Assessor para assuntos jurídico-legislativos para que haja 

amparo desta natureza aos agentes políticos nas questões plenárias e de proposições. 

 Diante do exposto, contamos com os nobres Edis para a aprovação do referido Projeto de Resolução. 

 

 

 

Valmir Dionizio 

Presidente da Câmara 

 

 

João da Silva Filho 

Vice-Presidente 

 

 

Vinícius Guilherme Simili 

1º Secretário 

 

 

Carlos Alberto Binato 

2º Secretário 
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